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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS 

DIÁRIO OFICIAL  
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE 

ADITIVO   RESULTADO  

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, 
torna público o extrato do terceiro termo 
aditivo a Ata de Registro de Preço nº - 
008/2020 - DETENTORA – COMERCIAL SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE LTDA. OBJETO – Fica 
ajustada a alteração do valor da aquisição do 
combustível com fundamento na alínea “d” 
do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8.666, 
de 21/06/93 e suas alterações, passando o 
valor do Álcool para R$3,21 (três reais e vinte 
e um centavos), Gasolina para R$ 4,92 
(quatro reais e noventa e dois centavos), 
Óleo Diesel S500 para R$ 3,83 ( três reais e 
oitenta e três centavos)  e o valor do  Óleo 
Diesel S10 para R$ R$ 3,96 ( três reais e 
noventa e seis centavos).  Belarmino Luciano 
Leite – Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Município de São Sebastião do Oeste torna 
público o resultado do P.L. nº 00101/2020, 
Pregão nº 069/2020, Registro de Preço n° 
59/2020. Resultado do certame: a empresa 
GUILHERME HENRIQUE DA SILVA ficou 
ganhadora dos itens 01,02,03,04,05, e 06 no 
valor total de R$81.900,00, conforme mapa 
de apuração de vencedores (mapa em anexo). 
Mais informações pelo telefone: 37-3286-
1173. São Sebastião do Oeste, 10 de 
dezembro de 2020. Neuza Helena Meireles - 
Pregoeira.                       
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DECRETO N°1334, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 
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LEI N° 769, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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LEI N° 770, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. 
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